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ESPAÇOS PÚBLICOS EM DEMANDA:

AS ATUAIS RESPONSABILIDADES DO ESTADO 

FRENTE À EFETIVAÇÃO DO ACESSO À CULTURA

Felipe Ferreira Araújo

 

RESUMO
O presente artigo visa demonstrar que, em razão de seu alcance social, de 

sua importância cultural e da disciplina normativa que emana da Constituição de 
1988, a arte de rua que ocorre em sua forma pública deve ser garantida pelo Estado, 

da criação de políticas públicas que efetivamente promovam a arte, buscando sem-
pre remediar os entraves de natureza tributária e administrativa que possam criar 
obstáculos para a utilização dos espaços urbanos públicos mínimos já destinados à 
realização da arte pública.

PALAVRAS-CHAVE
Arte, Estado e responsabilidade, espaços públicos.
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Vislumbrando-se as mais diversas áreas do conhecimento, não é difícil ob-
servar a frequente incidência de inúmeras pesquisas sobre um rol temático quase 
sempre muito limitado; e com o Direito não poderia ser diferente.

Não há problema algum em desenvolver teorias que ataquem o campo 
técnico do Direito. No entanto, é fato que boa parte da doutrina jurídica já se encon-
tra saturada dessa mesma dogmática, enquanto que raramente se toca em temas tão 
essenciais e socialmente importantes para o Direito como a cultura.

Fala-se muito em patrimônio ou em processo e discute-se pouco sobre a 
educação, mas raramente se toca na arte e, quando muito, a cultura é apenas um 

-

Longe de querer questionar a importância do debate de temas da esfera 
privada ou de recortes didáticos mais voltados para a técnica processual jurídica, 
o presente artigo busca, portanto, acalorar o diálogo entre o Direito e a Arte, com o 

conhecimento.
Tratando-se de dois campos aparentemente tão distintos e incomunicá-

veis, será traçada uma ponte – cujas estruturas se encontram forjadas pelos conceitos 
de demanda social cultural e de arte pública – para que se possa iniciar a construção 
do mencionado diálogo.

Após, serão analisadas as circunstâncias de um estudo de caso, ocorrido na 
cidade de Londrina, bem como as responsabilidades do Estado quanto ao cumpri-
mento dos direitos e das garantias fundamentais que interessam ao presente artigo.

-
ca da complexa relação entre a Arte, o Estado e os espaços públicos.

1 CRISE CULTURAL

Muito embora pertença à Economia o conceito de demanda, não pareceu 

aplicação na esfera processual. Em suma, o referido vocábulo se deriva do verbo 
latino demandare
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-
gamento do poder judiciário a solução do direito, que se encontra 
prejudicado ou ameaçado de perturbação, formulando, assim, o seu 
pedido, fundado no legítimo interesse de agir. A demanda informa, 
portanto, a exata ideia da movimentação da ação que vem assegurar 
o direito violado ou ameaçado1.

Contudo, também pode uma demanda advir de um fato ou um de valor 
-

manda que indicar todo e qualquer somatório das necessidades reais dos indivíduos 

A demanda social, portanto, elenca ou relaciona os assuntos e os proble-
mas sobre os quais o governo e os cidadão a ele vinculados concentram a sua aten-
ção, em um determinado momento da história2. Por este viés, a prática cotidiana 

grande caráter social como também a demanda menos contemplada pelas diretrizes 
orçamentárias estabelecidas pelo poder público.

É notável a crise experimentada pelo atual cenário cultural brasileiro. São 
poucos os municípios, afastados dos grandes centros urbanos, que ainda oferecem 

da área, que em muito dependem da manutenção periódica desses programas, assis-
-

nados à satisfação das demandas sociais culturais de grande parcela da comunidade.

e seiscentos mil reais destinados ao Programa Municipal de Incentivo à Cultura da 
cidade de Londrina, vulgo PROMIC, Estado do Paraná, sofreu um abrupto corte de 

.
Paralelamente, observa-se também uma enorme falta de critérios quando � � � � � � � � � � � � 	 
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o governo federal concede o aval para que se invista valores exorbitantes em eventos 
-

genciam a melhor utilização do abatimento de impostos e a aplicação mais razoável 
do dinheiro público.

-

Santana foi aprovado pelo Ministério da Cultura, vulgo MinC, para a captação de 
recursos via Lei Rouanet. O aval foi dado pela Comissão Nacional de Incentivo à 
Cultura (CNIC).

A verba previa a manutenção de quinze shows da turnê “Nosso tempo é 
-

car difundir as raízes sertanejas enquanto manifestação cultural e artística a partir 
da música romântica .

2 ARTE DE RUA

Dentre as mais diversas demandas sociais culturais, talvez exista uma mo-
dalidade que mereça mais atenção por parte do Estado do que as outras; não apenas 
em razão dos baixos investimentos públicos e privados destinados a ela, mas tam-
bém porque essa forma de manifestação cultural é capaz de satisfazer outras ne-
cessidades sociais, fomentando, em um único ato, a concretização de determinados 
direitos e garantias fundamentais. Trata-se da arte de rua.

O teatro de rua se encontra agregado às raízes das mais autênticas mani-

de atores ou de bonecos.
Estão vinculadas a essas bases populares – ou constantemente partindo de 

-
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Através de algumas das mais instigantes técnicas de seu “Teatro do Opri-
mido”, Augusto Boal utiliza, até os dias de hoje, as ruas e as praças para realizar o 
seu “teatro fórum”.

-

Contudo, o mero teatro de rua em si não é capaz de preencher toda a am-
plitude conceitual aqui discutida, até mesmo porque o conceito e a extensão da arte 
devem ser constantemente repensados.

por parte do Estado para fomentar a arte em espaços públicos6.
Ressalta-se que, do ponto de vista físico e urbano, o Dicionário de Urba-

Atualmente, os movimentos legítimos dos artistas de rua7

-
nente. Trata-se da manifestação artística que busca alterar e se inte-

-
rando espaços públicos degradados e promovendo, assim, o debate 

8.
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a natureza desse formato de manifestação cultural.

Todavia, por que a arte pública deve merecer uma atenção mais imediata 

-
tístico em sua forma pública transcende a mera encenação em espaços e logradouros 

possível o acesso à cultura. Qualquer membro da sociedade, seja qual for o seu po-
der aquisitivo ou o seu estrato social, poderá apreciá-la, porque essa é uma modali-
dade gratuita9.

Ademais, o teatro de rua preocupa-se em dar voz aos excluídos, promo-
vendo o debate acerca de termas que são mais timidamente abordados em outros 
formatos, tais como os mecanismos de poder, a miséria, a fome e, até mesmo, a morte.

Trata-se, portanto, da utilização lícita e possível de espaços públicos para a 
-

tico para se discutir a cidadania do que na rua.
Dessa forma, a arte pública se mostra capaz de promover o debate cívico 

e de fomentar, ao mesmo tempo, direitos e garantias fundamentais previstos pela � � �
A dignidade da pessoa humana (Art. 1º, inciso III) que, em de-

corrência de fatores sócio econômicos, não tem acesso às fontes de cultura;� � � �
A livre manifestação do pensamento (Art. 5º, inciso IV) dos dra-

maturgos e diretores que dedicam o seu tempo a escrever os textos de relevância 

social que serão encenados para a comunidade;� � � � �
de comunicação (Art. 5º, inciso IX);� � � �

O livre exercício do trabalho dos artistas envolvidos nas apre-� � �
-

tos ao público (Art. 5º, inciso XVI).

-
vencilhar das políticas administrativas estatais, pois, tal como outras inúmeras ini-� e b � � d 	 �  � � � �� # � " � �
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-

Essa sujeição vincula, de maneira inevitável, o fazer artístico em sua forma 
-

Esse seria, portanto, um calcanhar de Aquiles. Ao abordar o tema, o artista 
-

lher, a única dependência a que deveríamos [os artistas de rua] estar sujeitos seria a 
do público.

3 LONDRINA: UM ESTUDO DE CASO

-
plinadas pelo Código de Trânsito Brasileiro, foi aprovada, em Londrina, a Lei Mu-
nicipal nº. 8.191, de 19 de junho de 2000, que atribuiu à Companhia Municipal de 

de desenvolvimento urbano planejadas para toda a cidade.
Essa nova atribuição, ocasionou na alteração do nome institucional da an-

tiga COMURB, que passou a se chamar Companhia Municipal de Trânsito e Urba-
nização, também conhecida como CMTU.

A Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização se instituiu como so-

Embora pertencendo à Administração indireta, a socie-
dade de economia mista ostenta estrutura e funcionamento de em-
presa particular, porque isto constitui, precisamente, sua própria 
razão de ser. Nem se compreenderia que se burocratizasse tal socie-

-
cantil, com os métodos estatais10.

Deste modo, busca-se conciliar as estruturas da empresa privada com os 
objetivos do interesse público. Em outras palavras, as sociedades de economia mista 
admitem o lucro como o principal rendimento da exploração da atividade econômica.

No caso da CMTU, o exercício do poder de polícia administrativa, quando � � p d � � d � � d � 	 � � � � � � # �  � � l � � � � � � g � i � � � � j p � � u �  � �  d �  h � � �  	 � ! " " � # � $ ! q �
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da aplicação de multas de trânsito, se mostra a sua principal fonte de lucro.
-

joritária como o instrumento através do qual a administração pública, fundada no 
princípio da supremacia do interesse público, condiciona o exercício de determinadas 
atividades, restringindo, assim, o uso e o gozo de bens e de direitos pelos particulares 

-
cricionariedade, que se traduz na livre escolha da oportunidade e conveniência para 
o exercício deste poder; na auto-executoriedade, ou seja, a faculdade de decidir e 

-
de, isto é, a imposição coativa das medidas adotadas pela administração11.

Desta forma, são editadas leis por parte do poder público e expedidos re-
-

priedade e para o exercício das atividades que devem ser policiadas. Após as ve-

Art. 5º. Compete à Companhia Municipal de Trânsito e 

(...)
IV – Explorar economicamente e administrar, mediante 

-
ques e todas as demais atividades desenvolvidas em vias, logradou-
ros e equipamentos públicos, constituindo-se em permissionária 
desses serviços e podendo, por meio de processo licitatório, delegá-
-los a terceiros;

Pois bem; havendo todo esse respaldo legal, também foi atribuído à 

� � p d � � � 	 � � �  � � � h � �  � � � � � �  � � � � � � " � � � � � � g � i � � � � j p � � u �  � �  d �  h � � �  	 � ! ! $ � # # � � l � m � l q �
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Nos termos do seu art. 1º, o Código de Postura do Município de Londrina 
-

omissão de atos de particulares e disciplinando o funcionamento de estabelecimentos 
comerciais, industriais, de produção e de prestação de serviços, sempre no sentido de 
disciplinar e manter a ordem, a higiene, a moral, o sossego e a segurança pública.

-
ça, ordem, moralidade e do sossego público. Em seu respectivo Capítulo II, cuida-se 
dos divertimentos públicos que, para os efeitos desta lei, nada mais são do que fes-

-

Para a realização de evento de qualquer natureza, rural 
ou urbano, com cobrança ou não de ingresso, aberto ao público em 
geral, é necessária a obtenção de autorização, solicitada com antece-
dência mínima de 07 (sete) dias úteis da data da efetiva realização, 
junto ao Município.

Com base no mesmo texto legal, o Município também estabelecerá as con-

o sossego público de seus frequentadores e da vizinhança, devendo o interessado 

destinada a realização do evento poderá ser revogada a qualquer tempo, tão cedo 
quanto for constatada qualquer irregularidade.

Mas, talvez, a regra mais intrigante seja aquela contida na norma do art. 
29, ao se estabelecer que a mencionada autorização será expedida após a quitação 
dos tributos municipais devidos, relacionados ao evento, previstos no Código Tri-
butário Municipal.

Em outras palavras, para que seja possível realizar qualquer manifestação 
cultural em vias e logradouros públicos da cidade de Londrina, são necessárias não 

também o recolhimento de tributos, sob pena de violação à lei municipal.
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-
blica. Doutrina e jurisprudência caminham juntas disciplinando a ausência de legiti-
midade quando da atribuição da ação de polícia aos particulares.

Logo, delegar à CMTU, enquanto sociedade de economia mista, uma atri-
buição que, até então, pertencia ao município, contribui para que o poder de polícia 
administrativa possa vir a atender interesses particulares que, de fato, não traduzam 
a supremacia do real interesse público.

A principal lide, de que se tem notícia, discutindo acerca desta matéria, 

de Londrina da Ordem dos Advogados do Brasil. A pretensão desta ação buscava 
-

sunção de legitimidade do seu poder de polícia.
A parte autora sustentou a tese de que, em acordo com o majoritário en-

de polícia administrativa. Ainda que o capital de uma sociedade de economia mista 
seja quase que totalmente público, não se pode negar que parte do montante arre-
cadado passe para o domínio de particulares. Trata-se, portanto, de uma polêmica 
contrariedade.

Em segundo lugar, cabe ressaltar que a doutrina defende piamente o fato 

(...) demarcados pelo interesse social em conciliação com 
os direitos fundamentais do indivíduo assegurados na Constituição 
de República (art. 5º). Vale dizer, esses limites decorrem da Consti-
tuição Federal, de seus princípios e da lei. Do absolutismo individual 
evoluímos para o relativismo social12.

Ora; para o caso em tela, não há dúvidas quanto ao caráter fundamental 
do direito à cultura, da sua correlação ao princípio da dignidade da pessoa humana 

-
pracitadas.� � p d � � d � � d � 	 � � � � � � # �  � �  � �  h � � � s  �   h � � h  z � � � �   � �  � � � l � � � � � � g � i � � � � j p � � u �  � �  d �  h � � �  	 � ! " " � # � " l k �
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4 ESTADO E RESPONSABILIDADE

Resta claro haver uma complexa, e inesperada, relação entre a Arte, o Es-
tado e os espaços públicos; e este envolvimento parece ser ainda mais dinâmico 
quando o primeiro termo desse trinômio acontece em sua forma pública, tal como 
foi exposto acima.

Contudo, qual seria, de fato, a responsabilidade do Estado enquanto ele-
mento integrante dessa calorosa relação? Até que ponto se pode conferir ao Estado 
o dever de concretizar o direito social à cultura? Aliás, seria a cultura um direito 
social?

com a sociedade civil, quando está em pauta a arte pública?
-
-

-

Também é necessário esclarecer que a cultura é um direito social. Aliás, essa 

Em sua obra, José Afonso da Silva defende que, muito embora os direitos 
culturais não tenham sido arrolados no corpo do Art. 6º, da Constituição Federal de 
1988 – que traz a disciplina acerca dos direitos sociais – se a educação o foi aí tam-

(...) estão explicitamente referidos no caput do Art. 215, consoan-
te o qual o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais. 
Por aí também se vê que se tratam de direitos informados pelo princípio da 
universalidade, isto é, direitos garantidos a todos .

Com igual força normativa, disciplina o Art. 216, incisos I e II, da Lei 
Maior, que as formas de expressão também se constituem como patrimônio cultural 
brasileiro de natureza imaterial, quando tomadas individualmente ou em conjunto, 
portando referências à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos forma-
dores da sociedade brasileira.

-� � � � � � � 	 � �  � � � � �  � � � � � l l � � � � � g � i � � � � j p � � u �  � �  d �  h � � �  	 � ! " ! �# # � l " l � l " $ �
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-
rar a todos o pleno exercício dos direitos culturais.

CONCLUSÕES

tratai bem os atores, pois eles são a crônica e o breve resumo dos tempos.
-

Assim, em razão de seu alcance social, de sua importância cultural e da 
disciplina normativa que emana da Constituição de 1988, a arte de rua que ocorre 
em sua forma pública deve ser, portanto, garantida pelo Estado, e este, enquanto 

-
vés da criação de políticas públicas que efetivamente fomentem a arte.

responsabilidade do Estado, cabe também ao Poder Executivo buscar remediar 
os entraves de natureza tributária e administrativa que possam criar obstáculos 
para a utilização dos espaços urbanos públicos mínimos já destinados à realização 
da arte pública, vez que sozinha ela não é capaz de se desvencilhar das políticas 

Em Londrina – cenário do estudo de caso apresentado por este artigo – o 
-

das pela utilização das vias e dos logradouros públicos ainda não foi sanado.
Contudo, motivado pelas evidentes contrariedades ao ordenamento jurí-

de Rua de Londrina – somado a inúmeros outros cidadãos londrinenses, artistas e 

levar o problema ao poder legislativo municipal e aos demais órgãos competentes.
O que se pretende, em parceria com toda a sociedade, é a elaboração de 

Código de Postura do Município de Londrina, destinadas à disciplina deste tema, e 

arte em sua forma pública.
Como já bem exposto, toda arte de rua que se almeja pública é, necessaria-

conta fatores de natureza capitalista.
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Dessa forma, por óbvio, não há que se falar em “renúncia de receita” para 
os cofres públicos, se o fato gerador deste tributo não alcança a tipicidade destas 

Este entendimento tem motivado, portanto, a criação de diversos projetos 
de lei que, em suma, isentam artistas de rua – principalmente aqueles não contempla-
dos por repasses de programas de incentivo à cultura – do pagamento de tributos para 
o uso de espaços públicos, à exemplos das cidades de São Paulo e do Rio de Janeiro.
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